
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
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RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA O INDEFERIMENTO (MESTRADO)

ORDEM Nº CPF LINHA DE 
PESQUISA SÍNTESE DA ANÁLISE DOS RECURSOS

1. XXX.665.754-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

DEFERIDO

2. XXX.105.524-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

DEFERIDO

3. XXX.043.484-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

De acordo com a letra l) do 2.1, é facultado ao 
candidato apresentar comprovante de proficiência 
ou “ou Diploma de curso de graduação ou de pós-

graduação realizado em línguas estrangeiras ou 
comprovante do efetivo magistério em línguas 

estrangeiras”. INDEFERIDO

4. XXX.884.253-XX POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS

De acordo com a letra l) do 2.1, é facultado ao 
candidato apresentar comprovante de proficiência 
ou “ou Diploma de curso de graduação ou de pós-

graduação realizado em línguas estrangeiras ou 
comprovante do efetivo magistério em línguas 

estrangeiras”. O candidato apresentou diploma de 
curso de graduação não realizado em língua 

estrangeira e comprovante de efetivo magistério 
que não acusa qual é o componente curricular que 
leciona. Não há “vícios do sistema”, conforme é 
relatado no requerimento, apenas o cumprimento 

das normativas que regem o certame. 
INDEFERIDO

5. XXX.777.044-XX POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

6. XXX.795.934-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO. 

7. XXX.128.684-XX EDUCAÇÃO 
POPULAR

Mérito do projeto e adequação às normas serão 
analisados pela comissão do processo seletivo. 

DEFERIDO

8. XXX.765.444-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

9. XXX.675.264-XX POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

10. XXX.831.284-XX
ESTUDOS 
CULTURAIS DA 
EDUCAÇÃO

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

11. XXX.868.244-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.
12. XXX.015.794-XX ESTUDOS Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
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CULTURAIS DA 
EDUCAÇÃO

permitida a inclusão de outros documentos na fase 
recursal. INDEFERIDO.

13. XXX.768.293-XX EDUCAÇÃO 
POPULAR

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. Além disso, a apresentação de 
comprovação de pagamento agendado não 

comprova a quitação da GRU. INDEFERIDO

14. XXX.010.204-XX POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

15. XXX.996.694-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com a letra k) do 2.1 do Edital. 
INDEFERIDO.

16. XXX.601.468-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

17. XXX.300.524-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

18. XXX.463.274-XX HISTÓRIA DA 
EDUCAÇÃO

Em discordância com o 2.2 do Edital. O Edital do 
processo seletivo é explícito na necessidade de 
comprovações no ato da inscrição, conforme 
preconiza a letra a) do 2.1.2. INDEFERIDO

19. XXX.877.684-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com o 2.2 do Edital 
(documentação pessoal). INDEFERIDO

20. XXX.170.644-XX
ESTUDOS 
CULTURAIS DA 
EDUCAÇÃO

Em discordância com a letra k) do 2.1 do Edital. 
INDEFERIDO.

21. XXX.319.694-XX POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

22. XXX.518.004-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Ausência de documentos comprobatórios que 
atendam ao 2.1.2 do Edital. INDEFERIDO.

23. XXX.454.851-XX POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.

24. XXX.492.294-XX
PROCESSOS DE 
ENSINO-
APRENDIZAGEM

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 
recursal. Neste caso, trata-se de comprovações de 
publicação ou similares, exigência da letra a) do 

2.1.2. INDEFERIDO

25. XXX.711.448-XX
ESTUDOS 
CULTURAIS DA 
EDUCAÇÃO

Em discordância com o 2.2 do Edital. Não é 
permitida a inclusão de outros documentos na fase 

recursal. INDEFERIDO.
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